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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 15 de abril de 2015
(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(DELIBERATIVA)

(Às 19 horas e 36 minutos)
ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão 
1
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 660-B, DE 2014 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2015 (Medida Provisória nº 660, de 2014), que altera a Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, que dispõe sobre as tabelas de salários, vencimentos, soldos e demais vantagens aplicáveis aos servidores civis, aos militares e aos empregados oriundos do ex-Território Federal de Rondônia integrantes do quadro em extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e os Anexos III e III-A da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; e dá outras providências.

PRAZO NA CÂMARA: 21/12/2014


PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 18/02/2015
PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 04/03/2015
PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 03/05/2015
COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 5º, caput, art. 6º, §§ 1º e 2º, da Resolução do Congresso Nacional nº 1/2002, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 (DOU de 16/3/12).

URGÊNCIA 

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

2
PROJETO DE LEI Nº 4.148-A, DE 2008

(DO SR. LUIS CARLOS HEINZE)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.148-A, de 2008, que altera e acresce dispositivos à Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005; tendo pareceres, quando de sua tramitação conjunta ao PL 5.848/05, este originalmente principal (arquivado nos termos do art. 58, § 4º, do Regimento Interno): da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação do PL 5.848/05, com emenda (Relator: Dep. Fernando de Fabinho); da Comissão de Defesa do Consumidor pela rejeição do PL 5.848/05 (Relator: Dep. Barbosa Neto); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e pela inconstitucionalidade e injuridicidade do PL 5.848/05 e da emenda da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (Relator: Dep. Ricardo Barros). (Estabelece que os rótulos dos alimentos destinados ao consumo humano informem ao consumidor a natureza transgênica do alimento) (T 62 e 64)

Tendo apensado o PL nº 7.335/14.

3
PROJETO DE LEI Nº 2.833-B, DE 2011
(DO SR. RICARDO TRIPOLI)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.833-B, de 2011, que criminaliza condutas praticadas contra cães e gatos, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (Relator: Dep. Marcio Bittar); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. Márcio Macêdo). (NT 62 e T 64) 
Tendo apensado o PL 1.047/15.
4
PROJETO DE LEI Nº 10-A, DE 2015
(DO SR. LUCAS VERGILIO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 10-A, de 2015, que altera o art. 2º do Decreto-Lei nº 2.296, de 21 de novembro de 1986, a alínea "p" do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 63 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Rogério Rosso). Pendente de parecer das Comissões: de Seguridade Social e Família; e de Finanças e Tributação. (Trata da estruturação de seguros de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, incluindo os que contarão com isenção tributária) (T 62 e T 64)  

5
PROJETO DE LEI N.º 2.505-B, DE 2000

(DO SR. LINCOLN PORTELA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.505-B, de 2000, que determina que o material apreendido pela Polícia Federal, fruto de contrabando e que possa vir a ser usado no combate ao crime, deverá ser repassado às Secretarias de Segurança Pública Estaduais e à Polícia Federal; tendo parecer das Comissões: de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Antonio Carlos Pannunzio); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com Substitutivo; e pela inconstitucionalidade, injuridicidade, má técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Substitutivo da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (Relator: Dep. Felipe Maia).  Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação. (NT 62 e T 64) 

6
PROJETO DE LEI Nº 412-B, DE 2011 
(DO SR. HUGO LEAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 412-B, de 2011, que dispõe sobre responsabilidade civil do Estado; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e dos de nºs 923/11 e 2.763/11, apensados, com a redação dada ao de nº 412/11 (Relator: Dep. André Figueiredo); e da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 923/11, 2.763/11 e 686/15, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Efraim Filho). Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação. (Dispõe sobre a reparação em face dos danos causados por agentes estatais aos cidadãos, dando caráter alimentar às indenizações). (NT 62 e T 64)  


Tendo apensados (3) os PLs nºs 923/11, 2.763/11e 686/15.

7
PROJETO DE LEI Nº 8.122, DE 2014
(DO SR. PEDRO PAULO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 8.122, de 2014, que acrescenta dispositivos na lei nº 12.681, de 04 de julho de 2012, que institui o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e Sobre Drogas (SINESP), tornando obrigatória a publicação da taxa de elucidação de crimes de forma padronizada e cria mecanismo punitivo aos estados que coletarem os dados fora dos critérios estabelecidos em lei. Pendente de parecer das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (T 62 e T 64) 

8
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 267-A, DE 2014

(DO SR. STEFANO AGUIAR)

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 267-A, de 2014, que dispõe sobre a criação do Grupo Parlamentar de Cooperação e Amizade Brasil-Jordânia; tendo parecer da Mesa Diretora, pela aprovação (Relator: Dep. Waldir Maranhão). (NT 62 e NT 64) 
9
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.570, DE 2001 

(COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CMCAI))

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.570, de 2001, que encaminha ao Senado Federal nos termos do art. 5º § único, e 6º § 1º da Lei 9.883, de 7 de dezembro de 1999, para exame e sugestões, ao texto da proposta de política Nacional de inteligência, que define os objetivos e estabelece as diretrizes para os órgãos encarregados do exercício da atividade de inteligência no país. (NT 62 e NT 64)  

10
PROJETO DE LEI Nº 779-A, DE 1995

(DO SR. CORAUCI SOBRINHO)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 779-A, de 1995, que eleva as penas previstas para o crime de receptação, modificando o artigo 180 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição (Relator: Dep. Ibrahim Abi-Ackel – Subcomissão Especial criada pelo Ato nº 01/95 – Matéria Penal). (Aumentando a pena por receptação para 04 a 10 anos e multa, e por receptação culposa para 06 meses a 02 anos e multa). (NT 62 e T 64) 
Tendo apensados (20) os PLs nºs 1.234/99, 5.586/01, 6.726/02, 7.435/02, 588/03, 2.804/03, 5.563/05, 5.925/05, 60/07, 5.636/09, 109/11, 222/11, 1.707/11, 5.683/13, 5.995/13, 7.382/14, 8.137/14, 277/15, 476/15 e 938/15.

11

PROJETO DE LEI Nº 6.701-A, DE 2013
(DO SR. FABIO REIS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.701-A, de 2013, que altera o art. 319-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 que institui o "Código Penal" para aumentar a pena pelo crime praticado por diretor de penitenciária e/ou agente público que deixa de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação (Relator: Dep. Laudivio Carvalho). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NT 62 e T 64) 

12
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13-A, DE 2015
(DA SRA. ROSANGELA GOMES)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 13-A, de 2015, que altera a redação do art. 3.º da Lei Complementar 79, de 7 de janeiro de 1994, que "cria o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Fausto Pinato). Pendente de parecer das Comissões: de Seguridade Social e Família; de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; e de Finanças e Tributação. (NT 62 e T 64) 

13
PROJETO DE LEI Nº 1.404-A, DE 2011
(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.404-A, de 2011, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para prever a infiltração de agentes da polícia na internet com o fim de investigar crimes contra a liberdade sexual de criança ou adolescente; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas (Relator: Dep. Cristiane Brasil). Pendente de parecer das Comissões: de Seguridade Social e Família; e de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado. (NT 62 e T 64)  

14
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 29, DE 2015

(DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 29, de 2015, que altera os arts. 65, 66, 68, 71, 82 e 90 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados para dispor sobre as sessões ordinárias e de debates. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NT 62 e NT 64) 
URGÊNCIA 

(Art. 151, I, "j", c/c art. 52, § 6º do Regimento Interno) 

Discussão

15
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.666-B, DE 2014 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.666-B, de 2014, que aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Coreia, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2012; tendo parecer das Comissões: de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Pr. Marco Feliciano); e de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Enio Verri). Pendente de parecer da Comissão de Seguridade Social e Família. (NT 62 e NT 64)
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